
PORTARIA Nº 345, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do 
artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037, de 7/4/2004, publicado no DOU de 8/4/2004, em 
conformidade com a Portaria Funarte nº. 197, de 12/08/2011, que regulamentou o Edital do Prêmio Funarte 
Petrobras Carequinha de Estímulo ao Circo/2011, e com a Portaria Funarte nº 198, de 12/08/2011, que 
regulamentou o Edital do Prêmio Funarte Artes na Rua (Circo, Dança e Teatro)/ 2011, ambas publicadas no 
DOU de 15/08/2011, resolve:

I.Prêmio Funarte Petrobras Carequinha de Estímulo ao Circo 2011

a) Eliminar da relação de premiados no Módulo A – Circo Itinerante, por problemas na documentação, o 
seguinte projeto:

Circo do Palhaço Fuxiquinho  Catarina Jutic Campêllo Flores RN

b) Contemplar o projeto imediatamente subseqüente da lista de suplentes daquele mesmo módulo:

Circo Robattini  Ingrid Pedroso Robattini SP

II.Prêmio Funarte Artes na Rua (Circo, Dança e Teatro) 2011

a) Eliminar da relação de premiados no Módulo C, por problemas na documentação, o seguinte projeto:

Povo da Rua - Teatro de Grupo - 
Pesquisa, Montagem e Circulação

Associação Cultural Povo da Rua RS

b) Contemplar o projeto imediatamente subseqüente da lista de suplentes daquele mesmo módulo:

Os transtornos passam, a Dança 
fica

Thaís Rebello Zveibil RJ

III.O restante das listas de contemplados permanece inalterado.

ANTONIO GRASSI


